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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 
Lei 14.133/2021 

EXCLUSIVO PARA EMPRESAS BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 
 
 

Município de Arroio do Padre 
Edital de Pregão Eletrônico nº 01/2026 
Tipo de julgamento: menor preço por item 
Modo de disputa: aberto 
Processo nº 10/2026 
 

Edital de pregão eletrônico para a contratação de empresa(s) para o 
fornecimento de móveis e equipamentos. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO PADRE - RS, no uso de suas atribuições, 

torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade 
pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, objetivando a contratação de 
empresa(s) para o fornecimento de móveis e equipamentos, com a entrega integral e imediata do 
item, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º 
de abril de 2021. 

 
A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 09 de junho de 2026, às 09h01min, 
podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 09h00min, sendo que todas as 
referências de tempo observam o horário de Brasília. 

 
A presente Licitação será exclusiva às beneficiárias da Lei Complementar nº 

123/2006, nos termos do seu art. 48, Inciso I, alterado pela Lei Complementar 147/2014. 
 

 
1. DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto da presente licitação o fornecimento de móveis e equipamentos, cujas 
descrições e condições de entrega estão detalhadas no Termo de Referência, Anexo I deste 
Edital. 
 
2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se 
a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br.  

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital.  

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

http://www.arroiodopadre.rs.gov.br/
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2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica. 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 
 
3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data 
e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e 
poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 
declaração sujeitará o licitante às sanções legais. 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma 
da lei. 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar 
ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2006.  

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 
solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo de 02 (duas) horas. 
 
4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da 
sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes 
do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto ofertado, 
incluindo marca, modelo, referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação dos 
valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer 
outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

http://www.arroiodopadre.rs.gov.br/
mailto:compras@arroiodopadre.rs.gov.br
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4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, 
razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da 
empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua 
identificação, até que se encerre a etapa de lances. 
 
5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 
observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;  

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943 (CNDT); 

 

5.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.3.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

http://www.arroiodopadre.rs.gov.br/
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5.3.2 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

 
6. VEDAÇÕES 

6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria. 

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 
utilização de sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 
de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no 
sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 
conforme item 2.3.2 deste Edital. 

7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 
campo próprio do sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 
disponíveis na internet. 
 
8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

http://www.arroiodopadre.rs.gov.br/
mailto:compras@arroiodopadre.rs.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 

8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada. 

8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 
no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante 
com o instrumento convocatório. 

8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. 

8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 
duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 

8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 1,00 (Um real), que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a 
melhor oferta. 

8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

8.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
 
9. MODO DE DISPUTA 

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, observando as regras constantes no item 8. 

http://www.arroiodopadre.rs.gov.br/
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9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 
quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
 
10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1. Serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 
contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

10.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 
desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 
julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que 
sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste 
Edital. 

http://www.arroiodopadre.rs.gov.br/
mailto:compras@arroiodopadre.rs.gov.br
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11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 
Administração. 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
 
12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Encerrada a etapa de propostas, o licitante melhor classificado enviará a documentação de 

habilitação no prazo de 02 (duas) horas. 

12.1.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

12.2. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

12.3. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, 

serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital 

conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de 

validade.  

12.4. O beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 

exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em 

que declarado vencedor, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital. Nessa hipótese, classificada a proposta, será concedido o prazo previsto no item 12.1 para 

o envio da documentação de habilitação.  

12.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

12.7. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, nos 

termos dispostos em regulamento do Poder Público. 

12.8. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 
13. RECURSO 
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13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 

a) julgamento das propostas; 

b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 
de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “a” e “b” do item 13.1 do 
presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 
recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste 
Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
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15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem 
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 deste Edital, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão licitante. 
 
 
16. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto e sua instalação 
quando necessária, e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa através 
das dotações orçamentárias indicadas no Termo de Referência - Anexo I. 

16.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da Nota de Empenho, a fim de 
se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 

16.3. O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 15 (quinze) dias úteis da entrega do 
produto e aprovação da fiscalização do CONTRATANTE. 

16.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice 
IPCA - IBGE do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 
contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  
 
17. RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. O prazo de entrega dos produtos requisitados é de 30 (Trinta) dias, a contar da emissão da 
Nota de empenho. 

17.2. Os itens deverão ser entregues no Almoxarifado, sito a avenida vinte e cinco de julho, 383, 
na Prefeitura Municipal de Arroio do Padre, no horário de expediente das 08h às 17h. 

17.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover 
as correções necessárias no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sujeitando-se às penalidades 
previstas neste edital. 

17.4. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a 
completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

17.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 
 
18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
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a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 18.1 deste 
edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 
 b). Multa de até 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento congênere, 
quando a contratada prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 

c). Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento congênere, 
por dia de atraso na entrega dos produtos. 

d). Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento congênere, quando 
a Contratada desatender, no prazo fixado, as determinações emanadas do Município; 

e) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento congênere, por 
evento, quando a Contratada se recusar a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir os 
produtos prestados que apresentarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregado; 

f). Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato ou instrumento congênere, nos 
demais casos de inexecução parcial do contrato, não previstas nos itens acima; 

g) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato ou instrumento congênere, nos casos 
de rescisão contratual provocada pela contratada 
h) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
i) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 
18.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “h” e “i” do item 18.2. do presente Edital poderão ser 
aplicadas cumulativamente com as previstas nas alíneas “b” a “g” do mesmo item. 
18.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato ou documento equivalente com a 
aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 18.2 do presente Edital.  
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18.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
18.6. A aplicação das sanções previstas no item 18.2. deste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
18.7. Na aplicação da sanção prevista no item 18.2, alíneas “b” a “g”, do presente edital, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 
18.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “h” e “i” do item 18.2 do presente Edital o 
licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
18.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
18.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
18.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 
de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
18.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 
18.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 18.1 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável 

 
19. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 
impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, por meio do seguinte do campo próprio no sítio eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

19.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 
seguinte sítio eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 
inicial atualizado do contratado. 
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20.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

20.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 
presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 
14.133/2021. 

20.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Pelotas – RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja. 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços 
 

Arroio do Padre, 26 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

(Assinatura Digital) 
_________________________________________________ 

Juliano Hobuss Buchweitz 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA O FORNECIMENTO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
O presente termo tem por objeto a aquisição de móveis e equipamentos 
Os móveis e equipamentos, objeto da contratação e fornecimento pretendidos possuem as 

seguintes especificações, quantidades e valores máximos unitários e totais a serem aceitos pela 
administração, aferidos, conforme pesquisa de mercado: 

Item Descrição Quantidade Unid. Valor Unit. 

01 Mesa Direção com as seguintes 
especificações: 
 
- Estação de trabalho em formato de L com 
capacidade para uma pessoa composta 
com 2 Gavetas + 1 Gavetão para pasta 
suspensa com chave múltipla  
- Tampo em madeira termo estabilizada, 
espessura mínima 30mm, revestido em 
madeirado de alta pressão na parte 
superior, e baixa pressão na parte inferior, 
com acabamento frost e bordas quadradas, 
com dutos nos cantos para passagem de 
fiação.  
- Estrutura produzida com mdp tipo painel, 
reforçado com parede de no mínimo, 
18mm, na cor Nogal/preta, com sapatas 
niveladoras. 
O conjunto deve acompanhar porta teclado 
retrátil e suporte para CPU independente, 
com rodízios.  
- Dimensões mínimas do conjunto: 
1700x1600x735mm 
- Na aquisição, verificar o lado se é 
DIREITO ou ESQUERDO 

 

 

 

 

 

 

06 UN R$2.394,67 

2   
Mesa Administração com as seguintes 
especificações: 
 
- Mesa para trabalho com capacidade para 
uma pessoa, duas gavetas com chave, 

05 UN R$836,67 
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trilho deslizante e rolamentos em nylon. 
- Gavetas: Conjunto gaveteiro fixo, com 2 
gavetas, com chave. Estrutura das gavetas 
deslizante, com trilho e rolamentos em 
nylon. 
- Tampo em madeira termo estabilizada, 
espessura mínima 30mm, revestido em 
post-forming de alta pressão na parte 
superior, na cor madeirada, e baixa pressão 
na parte inferior, com acabamento frost e 
bordas quadradas, com dutos nos cantos 
para passagem de fiação.  
- Estrutura produzida com mdp tipo painel, 
reforçado com parede de no mínimo, 
18mm, na cor Nogal/preta, ponteiras em 
polietileno flexível injetado, com 
acabamento arredondado e sapatas 
niveladoras. 

-  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
Dimensões mínimas: 1200x600x750mm 

3 Mesa reuniões com as seguintes 
especificações: 
 
- Mesa RETANGULAR para reuniões com 
capacidade para 6 pessoas,  
- Tampo em madeira termo estabilizada, 
espessura mínima 30mm, revestido em 
post-forming de alta pressão na parte 
superior, na cor madeirada, e baixa pressão 
na parte inferior, com acabamento frost e 
bordas quadradas.  
- Estrutura produzida com mdp tipo painel, 
reforçado com parede de no mínimo, 
18mm, na cor Nogal/preta, ponteiras em 
polietileno flexível injetado, com 
acabamento arredondado e sapatas 
niveladoras. 
- Dimensões mínimas: 1600x1100X740mm.  

03 UN R$1.047,67 
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4 Armário alto com 2 portas, com as 
seguintes especificações; 
 
-Tampo em madeira aglomerada termo 
estabilizada, espessura mínima 30 mm, 
revestido com laminado melamínico 
texturizado de alta pressão (fórmica) na 
parte superior, e na parte inferior com 
melamínico de baixa pressão (BP), na cor 
Nogal/preta.  
Borda frontal quadrada com ângulo de 
180º, acabamento nas laterais em fita de 
borda ABS de 2 mm de espessura na 
mesma cor do melamínico. 
 
-Estrutura do armário e Portas em madeira 
aglomerada termo estabilizada, espessura 
mínima 15 mm, revestido com laminado 
melamínico texturizado de alta pressão 
(fórmica), na cor carvalho claro ou similar, 
com revestimento nos topos em fita de 
borda ABS de 2mm de espessura na 
mesma cor da estrutura. 
 
-Puxadores de porta do tipo meia lua de 
96mm de PVC na cor da estrutura. 
 
-Divisória interna vertical, possuindo rodapé 
com altura mínima de 50mm pintado na cor 
carvalho claro com regulagem de altura por 
meio de sapatas niveladoras fixadas à 
estrutura “rodapé”, possuindo fechadura 
independente em cada porta, 2 prateleiras 
removíveis e 1 fixa na mesma espessura do 
corpo do armário fixadas as laterais por 
meio de suportes de PVC rígido.  
Abertura das portas com 3 dobradiças de 
90º por porta. 
 
- Dimensões mínimas: 800x380X1590mm. 

 

 

 

 

 

10 UN R$1.461,33 
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5 Armário semiaberto com as seguintes 
especificações: 
 
Em madeira termo estabilizada, espessura 
mínima 30mm, revestido em post-forming 
de alta pressão na parte superior, na cor 
madeirada, e baixa pressão na parte 
inferior, com acabamento frost e bordas 
quadradas.  
 
-Estrutura do armário e Portas em madeira 
aglomerada termo estabilizada, espessura 
mínima 15 mm, revestido com laminado 
melamínico texturizado de alta pressão 
(fórmica), na cor carvalho claro ou similar, 
com revestimento nos topos em fita de 
borda ABS de 2mm de espessura na 
mesma cor da estrutura. 
 
-Puxadores de porta do tipo meia lua de 
96mm de PVC na cor da estrutura. 
 
- Dimensões mínimas: 800x450x1600mm. 

 

 

 

02 UN R$1.078,00 

6 Armário baixo, Balcão com 2 Portas, 
com as seguintes especificações; 

05 UN R$723,00 
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-Tampo em madeira aglomerada termo 
estabilizada, espessura mínima 30 mm, 
revestido com laminado melamínico 
texturizado de alta pressão (fórmica) na 
parte superior, e na parte inferior com 
melamínico de baixa pressão (BP), na cor 
Nogal/preta. Borda frontal quadrada com 
ângulo de 180º, acabamento nas laterais 
em fita de borda ABS de 2 mm de 
espessura na mesma cor do melamínico. 
 
-Estrutura do armário e Portas em madeira 
aglomerada termo estabilizada, espessura 
mínima 15 mm, revestido com laminado 
melamínico texturizado de alta pressão 
(fórmica), na cor carvalho claro ou similar, 
com revestimento nos topos em fita de 
borda ABS de 2mm de espessura na 
mesma cor da estrutura. 
 
-Puxadores de porta do tipo meia lua de 
96mm de PVC na cor da estrutura. 
 
-Divisória interna vertical, possuindo rodapé 
com altura mínima de 50mm pintado na cor 
carvalho claro com regulagem de altura por 
meio de sapatas niveladoras fixadas à 
estrutura “rodapé”, possuindo fechadura 
independente em cada porta, 1 prateleiras 
removíveis e na mesma espessura do 
corpo do armário fixadas as laterais por 
meio de suportes de PVC rígido. Abertura 
das portas com 2 dobradiças de 90º por 
porta. 
 
- Dimensões mínimas: 800x380X750mm. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7 Cadeira fixa tipo aproximação/diretor: 
espaldar baixo com braço.  
Estrutura da base em aço cromado 2mm 
espessura, moldada anatomicamente, 
sendo o assento e o encosto revestidos de 

12 UN R$997,67 
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PU na cor preta. 
- Dimensões mínimas: 550x590x910 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

8 Cadeira giratória tipo presidente:  
 
com relaxamento, espaldar alto, com 
sistema de regulagem pneumática, com 
apoia-braços fixo com alma de aço com 
acabamento em metal prata e com 
acabamento adicional para evitar contraste 
térmico dos braços do usuário com o apoia-
braço, assento e encosto em madeira 
compensada multi laminada, moldada 
anatomicamente, sendo o assento com 
borda frontal arredondada, estofada com 
espuma injetada de alta densidade 
ortopédica e ergonômica, espessura 
mínimas de 60mm (assento) e 50mm 
(encosto).  
 
Assento e encosto com uma camada extra 
de tecido, que cubra todo o assento desde 
a sua parte frontal até a parte superior do 
encosto, sendo este em dois níveis de 
acondicionamento. Revestida em tecido 
100% polipropileno na cor carvalho escuro 
ou similar, acabamento com costuras 
curvas no encosto e horizontais no acento 
formando gomos para circulação, 
acabamento das bordas em perfil de PVC 
flexível, encosto com contracapa revestida 
em couro e assento com contracapa em 
pvc.  
 
Assento fixado na estrutura através de 
parafusos com “porcas de garras” e 
interligado ao encosto com concha inteira. 
Base giratória em aço com cinco (5) hastes 
em tubo industrial metálico na cor prata 
com dimensões mínimas de 20 mm X 35 
mm X 1,2mm, berço de assentamento das 
hastes em arruelas superior e inferior em 
chapa msg 14. Hastes soldadas nos berços 

07 UN R$1.226,33 
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através de eletrofusão, formando uma única 
peça. Berço para o rodízio giratório 
estampado na própria haste. Cinco rodízios 
de nylon injetado duplo giro, um pistão 
pneumático (ar comprimido), regulável entre 
27,5cm e 35,5cm com capa protetora tipo 
telescópio de polipropileno copolímero. 
Alavanca que permite a regulagem de 
altura. 
 
Dimensões mínimas do assento: 51 cm x 
54 cm (largura x profundidade); encosto: 51 
cm x 68 cm (largura x altura). 
  

 
 

 9 Cadeira giratória executiva 
 
tipo secretaria, com braços reguláveis em 
polipropileno, espaldar baixo, assento e 
encosto em madeira compensada multi 
laminada, moldada anatomicamente, sendo 
o assento com borda frontal arredondada, 
fixado na estrutura através de parafusos 
com porcas garras colocadas internamente, 
estofada com espuma de poliuretano 
injetada autoextinguível e auto flexível, 
isenta de cfc, espessura 50mm (assento) e 
40mm(encosto). Revestida em couro 
ecológico na cor preta, acabamento das 
bordas em perfil de pvc flexível tipo Francis. 
assento interligado ao encosto por estrutura 
oblonga tipo “T”, regulável através de dois 
manípulos permitindo o ajuste horizontal e 
vertical (afastamento e altura do encosto) 
revestida com sanfona de pvc flexível.  
 
Base giratória especial, em aço com cinco 
(5) hastes em tubo industrial com 
dimensões mínimas de 20x35x1,2mm, 
berço de assentamento das hastes em 
arruelas superior e inferior chapa msg 14. 

01 UN R$956,67 
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hastes soldadas nos berços através de 
eletrofusão, formando uma única peça, 
revestidas com capas de polipropileno 
copolímero. berço para o rodízio giratório 
estampado na própria haste. cinco rodízios 
de nylon injetado duplo giro, um pistão 
pneumático (ar comprimido), regulável entre 
44,5cm e 65,5cm com capa protetora tipo 
telescópio de polipropileno copolímero, 
ajustável a altura característica do usuário, 
um flange tipo universal em aço chapa msg 
14 reforçada, alavanca que permite a 
regulagem de altura. pintura epóxi na cor 
preta com secagem em estufa.  
 

 
 

10 Cadeira fixa  
 
tipo aproximação, espaldar baixo sem 
braço. Estrutura da base em metal com 
pintura preta 2mmespessura, moldada 
anatomicamente, sendo o assento e o 
encosto revestidos de PU na cor preta. 
 
- Dimensões mínimas: 550x480x910 

   
 

10 UN R$419,67 
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 11 Longarina de 3 cadeiras  
 
tipo espera/recepção, espaldar baixo sem 
braço. Estrutura da base em metal com 
pintura preta 2mm espessura, moldada 
anatomicamente, sendo o assento e o 
encosto revestidos de PU na cor preta. 
- Dimensões mínimas: Larg: 1550x550 

 

 
 

02 UN R$1.246,67 
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 12 Conjunto de sofás, sendo 1 módulo de 2 
lugares (tipo namoradeira) e 2 módulos 
de 1 lugar (tipo poltrona).  
Estrutura em madeira, pés metálicos, 
revestido com esponja de densidade 
compatível e acabamento em courino preto. 
- Dimensões mínimas: 1140x740x720mm (2 
lugares) 
650x740x720mm (1 lugar) 
 

 

03 UN R$2.381,25 

13 Bebedouro de Coluna para Garrafão, 

Água Natural e gelada, 220 V 

 
 

08 UN R$929,63 

14 Suporte Porta Copos Descartáveis 
 

 
 

11 UN R$58,03 

15 Mesa de canto com as seguintes 
especificações:  

01 UN R$706,67 

http://www.arroiodopadre.rs.gov.br/
mailto:compras@arroiodopadre.rs.gov.br


 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO DO PADRE 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS, GESTÃO E TRIBUTOS 

Avenida Vinte e Cinco de Julho, nº 383 – Centro/Arroio do Padre 
Fone: (53) 0800 090 2091 

Site: www.arroiodopadre.rs.gov.br / e-mail: compras@arroiodopadre.rs.gov.br  

- Mesa QUADRADA para apoio  
- Tampo em madeira termo estabilizada, 
espessura mínima 30mm, revestido em 
post-forming de alta pressão na parte 
superior, na cor madeirada, e baixa pressão 
na parte inferior, com acabamento frost e 
bordas quadradas.  
- Estrutura produzida com mdp tipo painel, 
reforçado com parede de no mínimo, 
18mm, na cor Nogal/preta, ponteiras em 
polietileno flexível injetado, com 
acabamento arredondado e sapatas 
niveladoras.  
- Dimensões mínimas: 500x500x560 
 

 
 

 
OBS – A entrega dos móveis e equipamentos deverá ser realizada na av. 25 de julho,383, bairro 
centro de Arroio do Padre, Almoxarifado da Prefeitura Municipal. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação pretendida deverá ser realizada nos termos fixados na Lei 14.133, de 01 de 
abril de 2021, e de acordo com o Estudo Técnico Preliminar elaborado em relação ao objeto do 
presente Termo de Referência. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

Conforme evidenciado no Estudo Técnico Preliminar, a solução proposta é a contratação 
de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de móveis e equipamentos de forma a 
estruturar. Para o objeto da aquisição desses móveis e equipamentos foram encontradas 
soluções (marcas) disponíveis no mercado, capaz de atender as demandas do município. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Os móveis e equipamentos a serem fornecidos apresentam natureza de bens comuns, 
tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 
2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para fornecimento dos móveis e equipamentos pretendidos os eventuais interessados 
deverão atender aos requisitos de habilitações e demais exigências constantes no Edital. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
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Homologado o processo licitatório, este será encaminhado para o setor de empenhos da 
Prefeitura Municipal de Arroio do Padre que encaminhará para as Secretarias requisitantes. 

 
6. GESTÃO DO CONTRATO: 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no 
Decreto Municipal nº 3.638/2023 que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da 
equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e 
a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do 
Município de Arroio do Padre, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

 
 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 
Os produtos/materiais serão pagos em um prazo de 15 (quinze) dias úteis após a sua 

entrega e conferidos a sua compatibilidade com este termo de referência e da proposta da 
empresa vencedora. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo 
licitatório na modalidade Pregão, na forma eletrônica. 

 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$86.207,53. 
O valor estimado foi apurado por item, considerado o menor valor obtido pela multiplicação 

respectiva das quantidades de cada um. 
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 3.640/2023, que “Estabelece o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de 
serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município 
de Arroio do Padre, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das seguintes 
dotações orçamentárias: 

 
Órgão: 02- Gabinete do Prefeito 
Projeto/Atividade: 2.201- Manutenção do Gabinete do Prefeito 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
Fonte de Recursos: 500 
 
Órgão: 02- Gabinete do Prefeito 
Projeto/Atividade: 1.205- Reaparelhamento do Gabinete do Prefeito 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recursos: 500 
 
Órgão: 02- Gabinete do Prefeito 
Projeto/Atividade: 2.212- Manutenção do Conselho Tutelar 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recursos: 500 
 
Órgão: 04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 
Projeto/Atividade: 2.401 - Manutenção das Atividades da Secretaria 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo 
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Fonte de Recursos: 500 
 
Órgão: 04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 
Projeto/Atividade: 1.403 - Reaparelhamento da Secretaria de Educação 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recursos: 500 
 
Órgão: 06- Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento  
Projeto/Atividade: 1.602  
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 – Equipamentos e materiais permanentes  
Fonte de Recursos: 1500 - 2500  
Dotação Orçamentária: 525 

 
As dotações orçamentárias indicadas dispõem de recursos financeiros suficientes para o 

suporte das despesas pretendidas.  
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Nome da empresa (razão social): ... 

CNPJ nº ... 

 Endereço: ... 

Cidade: ... 

UF: ... 

CEP:... 

Telefone/fax: ... E-mail: ... 

Dados bancários (com dígito verificador): Banco nº.: ..., Agência nº.: ...Conta corrente nº: ... 

 

A presente proposta tem como objeto a aquisição dos itens ou contratação dos serviços abaixo 
discriminados, em conformidade com as especificações, quantidades e demais condições 
definidas no edital e seus anexos. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID. 
MARCA/
MODELO 

VALOR UNIT. 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

 

... 

 

... 

     

 

A empresa DECLARA que:  

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os 
tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos 
com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.  

2. A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias.  

3. Cumpre e acata todos os dispositivos estabelecidos no edital e seus anexos 

4. Não incide nas vedações previstas na lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

 

Local e data. 

 

___________________________________ 

Nome e assinatura da pessoa física/jurídica (sócio responsável pela empresa). 

http://www.arroiodopadre.rs.gov.br/
mailto:compras@arroiodopadre.rs.gov.br

		2026-05-26T11:07:33-0300
	Assinatura Betha Cloud Juliano H Buchweitz - buchweitz-juliano-gmail-com
	Betha Sistemas




